
 
GABINETE DA VEREADORA 

ZEZÉ PARTEIRA 
 

 

 
 

OFÍCIO Nº 31/2020 
 

Caruaru, 10 de Fevereiro de 2020. 

 

 

À 

CONSULTORIA JURÍDICA/ASSESSORIA DAS COMISSÕES 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU 

 
 

Senhor(a), 

 
 

Cumprimentando-o(a), solicito, a retirada dos  Projetos de Lei nº 8.167/2019, 

8.168/2019, 8.203/2019, 8.217/2019 e 8.469/2019  de nossa autoria. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 
ZEZÉ PARTEIRA 

Vereadora 
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